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REQUERIMENTO

 
 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 182,
caput, considerando o previsto no art. 204, IV, ambos do Regimento Interno, requer o
encerramento da tramitação do Projeto de Lei nº 0580/2025, de sua autoria, que
"Declara de utilidade pública o Movimento Reviva de Joinville (GERD – Instituto Reviva)
e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos
que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina'". , e o seu consequente arquivamento, por pedido da própria Instituição.
 
 
 

Florianópolis, 10 de fevereiro de 2026. Datado e assinado digitalmente.
 
 
 

 
Deputado Fernando Krelling
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